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ESTADD DI! MATO-GRDSSD 

LEI NO 941 ,de 15 de deze~bro de 1 956. 

, 
Declara de utilidade publi 

ca a "Escola Americana de Corte e Cai 
tura", nesta cidade • 

o GOVERNADOll. DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo la - Fica declarada de 
Americana de Corte e Costura", sito 
ta cidade • 
• 

, 
\ltllidade publica a " 
a Avenida D.áquino na 

Escola 
19l,neJ! 

• Artigo 2Q - Esta lei e~trará em viçor na data de sua publi­
caça0; revogadas aS disposiçoes em contrario. 

Palácio Alencastro em Cu1ab~, 15 
da Independência e 68Q da Hepublica • 

de dezembro de 1 956 . , 
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